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PROIETO DE LEI Nq OO2/2024

Alterq a redação da Lei ns 7676, de 27 de dezembro de
2027, que trata sobre íncentivo à empresa INDÚSTRIA
DE CACHAÇAS DELTTO LTDA,

Art. 1e. O parágrafo único do art. 2a da Lei ne 1616, de 21,

de dezembro de2027, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art,29, ,,,

Parágrafo único. O pagamento ou ressarcimento do
aluguel será de 80o/o (oitenta por cento) do valor, a
partír de 7p de janeiro de 2022, vigendo por 24 (vínte e
quotro) meses, e de 70o/o (setenta por cento) do valor,
a partir de 1e de janeÍro de 2024, vigendo por maÍs 24
(vinte e quatro) meses!

Art. 2e. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, com efeitos retroativos ao dia 1-e de janeiro de2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTAÇÃo, 31 de janeiro de 2024.
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Estação, 3L de janeiro de2024.

EXPOSTçÃO nE MOTIVOS DO PROIETO DE LEI Ne 0O2/2O24

Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:

Estamos encaminhando, para apreciação desta Colenda

Câmara, o Projeto de Lei em anexo, que altera a Lei ne 161'6, de 21de dezembro de

2021., a qual concedeu incentivo à empresa INDÚSTRIA DE CACHAÇAS DELTTO LTDA,

através do ressarcimento de 800/o do valor do aluguel.

Quando da deliberaçáo acerca da concessão do incentivo,
o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social - COMDESE, sugerlu

que nos dois primeiros anos o incentivo fosse de B0o/0, a, em caso de necessidade de

prorrogação por mais dois anos, o limite seria de 700/o do valor do aluguel.

Desta forma, estamos apresentando o presente Projeto,

no intuito de prorrogar o incentivo, em atendimento à política municipal de geração de

emprego e renda, e fomento ao desenvolvimento econômico e social.

Por tratar-se de matéria de interesse da comunidade,

estamos convictos da especial atenção dos Senhores Vereadores e na sua pronta

aprovação, colocando-nos a inteira disposição para eventuais esclarecimentos.
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